
 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
 

ATOS DO COMCIT – 013/2021 
 

 
O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta 
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 

do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos. 
 

 
RECURSOS JULGADOS DIA: 13/09/2021 
 

RECURSO ORDINÁRIO:            e - 1664/2020 
RECORRENTE:                           ROBERTO PIRES 

RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                  ISENÇÃO DE IPTU 
 

EMENTA 
 

ISENÇÃO IPTU. IDOSO. CRFB/1988. INTRODUÇÃO NORMAS DIREITO 
BRASILEIRO. ESTATUTO IDOSO. LEI MUNICIPAL n° 3.001/2011. 

DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS. ISENÇÃO RECONHECIDA. A isenção 
da cobrança de IPTU de contribuinte idoso e acometido de patologia grave e 
incapacitante é direito do contribuinte.  Ao se reconhecer tal preceito, estar-se-á 

garantindo a aplicação da justiça,   mantendo-se assim a norma constitucional da 
dignidade pessoa humana. Isenção conhecida. 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e TOTAL PROVIMENTO do recurso,  sendo o 
relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do 

relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

 

RECURSO ORDINÁRIO:            Nº e - 1079/2021 
RECORRENTE:                           ROBERTO PIRES 

RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                  ISENÇÃO DE IPTU 
 

EMENTA 
 

ISENÇÃO IPTU. IDOSO. CRFB/1988. INTRODUÇÃO NORMAS DIREITO 
BRASILEIRO. ESTATUTO IDOSO. LEI MUNICIPAL n° 3.001/2011. 
DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS. ISENÇÃO RECONHECIDA. A isenção 

da cobrança de IPTU de contribuinte idoso e acometido de patologia grave e 
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incapacitante é direito do contribuinte.  Ao se reconhecer tal preceito, estar-se-á 
garantindo a aplicação da justiça, mantendo-se assim a norma constitucional da 

dignidade pessoa humana. Isenção conhecida.  
 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e TOTAL PROVIMENTO do recurso,  sendo o 
relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do 
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
 

RECURSO ORDINÁRIO:          Nº e - 2036/2021 
RECORRENTE:                         EFE EMPR. IMOBILIÁRIOS LTDA 
RECORRIDO:                           FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                               ARBITRAMENTO FISCAL 
 

EMENTA 
 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO. IMPUGNAÇÃO DE TERMO DE 
ARBITRAMENTO FISCAL. ISS. IRRETROATIVIDADE TRIBUTÁRIA. DEVEDOR 
QUE POR INICIATIVA PRÓPRIA NÃO PRESTOU INFORMAÇÕES 

NECESSÁRIAS. AUSÊNCIA DA APLICAÇÃO DE SERVIÇOS INDISPENSÁVEIS 
PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. AFERIÇÃO 

INDIRETA/ARBITRAMENTO. LEGALIDADE. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO POR UNANIMIDADE. 
 

ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso,  sendo 
o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros.                  O 

Conselheiro Marcos Lazzarotto Libardoni que absteve-se de votar por declarar-se 
impedido; nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
 
 

RECURSO ORDINÁRIO:          Nº e - 10.826/2021 
RECORRENTE:                         CARLOS ROBERTO MATIELLO 

RECORRIDO:                           FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                               AUTO DE INFRAÇÃO 
 

EMENTA 
 

NOTIFICAÇÃO - AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA - INTERDIÇÃO DE 
ESTABELECIMENTO – AUSÊNCIA DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. 
INFRAÇÃO DE CUNHO ADMINISTRATIVO - NÃO TRIBUTÁRIO. 
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INCOMPETÊNCIA DESTE CONSELHO EM RAZÃO DA MATÉRIA.    A atribuição 
do Conselho Municipal de Contribuintes - COMCIT versa tão somente sobre matéria 

de natureza tributária, inteligência dos artigos 1º e 2º, inciso II, ambos do Decreto 
n.18/2012 e artigo 251 da Lei Complementar n. 38/2011, devendo a questão 
apresentada ser analisada pela autoridade competente ante a incompetência deste 

Conselho Municipal de Contribuintes para conhecer da lide e solvê-la. Recurso não 
conhecido.  

 
ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema,  pelo NÃO CONHECIMENTO do recurso, devido a INCOMPETÊNCIA  

deste órgão em julgar a matéria ora discutida, sendo a relatora acompanhada pela 
UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do relatório e votos que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
 

 
Itapema - SC, 22 setembro de 2021. 

 
 

 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


